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EDITAL PREGÃO 045/2011 – REFITICADO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 057/2011 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2011

1. COMUNICADO

1.1. O Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, através de sua Pregoeira Sra. Albaneide de Carvalho designada pela Portaria nº. 003/2011 torna público, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 045/2011, tipo Menor Preço objetivando a contratação do objeto mencionado no item 02 deste Edital.

1.2. A licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2005, pelo Decreto Municipal nº. 017 de 16 de março de 2007, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e respectivas alterações, pela LC nº. 123 de 14 de dezembro de 2005, ratificada pelo Decreto Municipal de nº. 097 de 31 de outubro de 2007 e pelo estabelecido neste Edital. 

1.3. A sessão pública para processamento do Pregão acontecerá no dia 08 de junho de 2010 às 08:00 na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no prédio sede da Prefeitura, situado na Praça Senador Teotônio Vilela s/nº, Bloco “B” 1° andar, e será conduzida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, conforme Portaria nº. 003/2011.

1.4. Se por qualquer motivo, não houver expediente na data designada acima, a reunião será transferida para o primeiro dia útil subseqüente no mesmo horário e local, independente de comunicação.

2. OBJETO

2.1 O objeto do presente Pregão é a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de pessoa jurídica com vistas à execução dos serviços de elaboração de conteúdo e de realização de curso de capacitação conforme especificações e quantitativos contidos no Anexo I deste Edital.
2.2. O curso de capacitação é dirigido aos profissionais da rede de atendimento e dos profissionais dos serviços especializados de atendimento à mulher em situação de violência.
2.3. Serão capacitados 500 (quinhentos) profissionais distribuídos em 20 (vinte) turmas, com carga horária de 60 (sessenta) horas/aulas, totalizando 1.200 (mil e duzentas) horas/aulas. 

2.4. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

	Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Anexo V

Anexo VI

Anexo VII

Anexo VIII

Anexo IX


	Termo de Referência;

Modelo de Proposta de Preços;

Minuta de Declaração, de Inexistência de Fato, Impeditivo de Habilitação;

Minuta de Declaração da Lei 9.854/99;

Minuta de Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP);

Minuta de Contrato;

Minuta de Credenciamento;

Minuta de Declaração de cumprimento das condições de Habilitação;

Minuta de Declaração de cumprimento das condições de Habitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.


3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderá participar deste Pregão:

3.1.1. Respeitadas as demais condições constantes deste Edital, poderá participar deste Pregão qualquer jurídica, legalmente estabelecida no país, do ramo pertinente ao objeto da licitação. 
3.2. Não poderá participar deste Pregão:

3.2.1. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

3.2.2. Empresa suspensa de licitar/contratar com a Prefeitura de Caruaru.
3.2.3. Não poderá participar da presente licitação, pessoa jurídica cujos sócios; diretores ou responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura de Caruaru.
3.2.4. Empresas em consórcio (sob nenhuma forma). 

3.2.5. Empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

3.2.6. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.7. Pessoas contempladas no artigo 9º. Incisos I, II e III da Lei 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

Artigo 4º. Inciso VI da Lei 10.520/2002

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira, no dia, hora e local referidos no comunicado deste Edital, munida obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

4.1.1. Tratando-se de Representante legal: O estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso; a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; no qual estejam expressos poderes para exercer direitos, e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. Tratando-se de Procurador: O instrumento de procuração, público ou particular, com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para firmar declaração de cumprimento das condições de habilitação; formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, conforme modelo constante no Anexo VII acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 4.1.1. deste Edital, que comprovem os poderes do mandante para o outorgado.

4.2. Os documentos referidos nos subitens 4.1.1. e  4.1.2. devem ser entregues em separado dos envelopes de nº. 01 e 02 obrigatoriamente acompanhados do documento de Credenciamento conforme constante no Anexo VII deste Edital.

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

4.5. Em se tratando de Microempresas - ME ou empresas de pequeno Porte - EPP nos termos da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2005, e para que possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei é necessário, no momento do Credenciamento acrescentar declaração, conforme Anexo IX deste Edital.

4.6. As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos documentos referidos no subitem 4.1. deste Edital não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame, sendo considerada como única oferta dessas empresas a contida no respectivo envelope de nº. 01.

4.7. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por tabelião de notas ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade.

4.7.1. Será facultada a possibilidade de autenticação de cópias dos documentos pela Pregoeira ou por membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL, a partir dos originais, até as 12:00 do último dia útil anterior à data marcada para a sessão pública de abertura do Pregão.

5. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

Artigo 4º. Inciso VII da Lei 10.520/02

5.1. A licitante deverá apresentar Declaração de cumprimento das condições de habilitação, devendo ser lavrada, preferencialmente em papel timbrado da licitante, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo VIII deste Edital. A referida Declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e de “Documentos de Habilitação”.

5.2. A licitante enquadrada com Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração de cumprimento das condições de habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IX deste Edital. A referida Declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e dos “Documentos de Habilitação”.

5.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP deverão fazer constar na Declaração prevista no subitem anterior, a restrição da documentação exigida no subitem 9.2. (Regularidade Fiscal), se houver.

5.4. A licitante credenciada de acordo com o item 4. poderá elaborar a referida declaração no início da sessão. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação exigidos neste Pregão deverão ser apresentados em invólucros (envelopes) distintos e fechados, contendo as seguintes indicações no seu anverso:


6.1.1. 
ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU/PE

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2011.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE

Endereço, telefone e fax – dispensado se for timbrado.


6.1.2.
ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO


PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU/PE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2011.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE

Endereço, telefone e fax – Dispensado se for timbrado.

7. DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na LC nº. 123/06 e ratificado através do Decreto Municipal nº. 097, de 31 de Outubro de 2007 deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

I – Empresas optantes pelo Simples de Tributação:

a) Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridica\simples\simples.htm;

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da LC nº. 123/06.

II – Empresas não optantes pelo Simples de Tributação:

a) Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º. da LC 123/06.

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o balanço e a DRE.

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

d) Cópia do Contrato Social e suas alterações;

e) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do parágrafo 4º. do artigo 3º. da LC 123/06.

7.2. Os documentos relacionados nos subitens 7.1. para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC (Departamento Nacional de Registro do Comércio) nº. 103, publicada no DO (Diário Oficial) no dia 22 de maio de 2007. 

7.3. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal será assegurado, as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.4. implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

8. DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. A licitante poderá apresentar sua Proposta de Preços utilizando o Anexo III deste Edital, todavia, se preferir formalizar outro documento, deverá fazê-lo grafando todas as informações constantes daquele Anexo.

8.2. ENVELOPE I – A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em uma única via, sem emenda; rasura; entrelinha ou ressalva, em papel timbrado ou com carimbo de identificação da licitante, e, contendo obrigatoriamente, o que segue: 

a. Referência expressa de que a proposta se refere ao PREGÃO Nº. 045/11.
b. Local; data e assinatura do representante legal da empresa;

c. Indicação obrigatória do preço, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.
d. Indicação do objeto da licitação, conforme Termo de Referência.

e. Valor total da proposta expresso em real e por extenso.

f. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

g. Todas as folhas da proposta deverão estar rubricas, exceto a última que será assinada com identificação, pelo representante legal ou por seu preposto legalmente constituído.

h. A ausência da descrição exigida poderá acarretar a desclassificação automática da proposta.
i. Prazo de vigência do contrato: até 31/12/2011.
j. A licitante, ao fazer sua proposta, deverá observar o valor máximo de proposta aceito pelo Município, constante do Anexo I.

k. As propostas cujos valores estejam em desacordo (ou seja, superiores) ao valor máximo estabelecido pela Administração serão desclassificadas.
l. A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração de que o valor máximo admitido pelo Município de Caruaru é de R$ 184.432,36 (cento e noventa e quatro mil quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos).
m. A licitante poderá oferecer esclarecimentos à Pregoeira por meio de carta, que anexará ao envelope de proposta ou ao de documentação, conforme se refiram à proposta de preços ou à habilitação.

n. A Pregoeira não conhecerá de proposta que, altere, descaracterize e/ou desatenda as especificações do Anexo I, independente do preço que ofertem.
8.3. A licitante deverá incluir no valor proposto todas as despesas com locação e infraestrutura do local para realização da capacitação.

8.4. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas (impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros) que incidam sobre os serviços objeto deste certame.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. O ENVELOPE II – conterá os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, abaixo relacionados, que deverão ser apresentados em uma única via:

9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA – 

9.1.1.1. Documento constitutivo da pessoa jurídica:

- Empresa Individual: 

* Registro Comercial.

- Sociedades Empresárias em geral: 

* Estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, a alteração social consolidada;

- Sociedades Empresárias do tipo S/A: 

* Ato Constitutivo e alterações subseqüentes, acompanhado do documento de eleição de seus administradores em exercício;

- Sociedades Simples: 

* Inscrição do Ato Constitutivo e alterações subseqüentes; devidamente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado da prova da diretoria em exercício.

a. As últimas alterações contratuais, devidamente registradas.

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c. Se a licitante for a matriz e a executora do contrato, for a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;

d. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.

e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2. REGULARIDADE FISCAL:

9.2.1. Fotocópia do cartão do CNPJ atualizado;

9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Municipal da sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto deste certame.

9.2.3. Prova de Regularidade para com:

a. O INSS

b. O FGTS 

c. A Fazenda Federal

(que deverá ser feita com a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais referente ao domicílio (filial) ou sede (matriz) da licitante, não havendo necessidade de apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, por se tratar de emissão em conjunto).

d. A Fazenda Estadual da sede da licitante;

e. A Fazenda Municipal (incluindo todos os tributos mobiliários e imobiliários) da sede da licitante;

9.2.3.1. A prova de regularidade deverá ser apresentada através de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

9.2.3.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão em que conste a existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em Mandado de Segurança.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.3.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional: aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, serviços que tenham como fim social a promoção da igualdade de gênero, o enfrentamento à violência contra mulher e/ ou os Direitos Humanos, com comprovada atuação junto a Conselhos de Mulheres, movimentos feministas e/ou entidades de formulação ou execução de políticas públicas de gênero. 

a. A comprovação referida no item acima será feita mediante a apresentação de atestado (s) ou certidão (es), fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou por empresa privada (atestado/certidão), em nome da licitante, comprovando que a empresa executou os serviços acima indicados.

9.3.2. Comprovação de qualificação técnica profissional: indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Artigo 30, II da Lei nº. 8.666/93.

9.3.2.1. A identificação da equipe técnica acima mencionada deverá ser feita em papel timbrado da empresa e devidamente assinada pelo representante legal.

9.3.2.2. A equipe técnica indicada para realização da capacitação (como instrutora, e/ou palestrante) deverá possuir a seguinte qualificação:
	Descrição

	a) Especialização e /ou mestrado e ou/doutorado na área de gênero, e/ou;



	b) Três anos ou mais de experiência em organizações feministas com expertise comprovada na área de gênero e ou/ movimento de mulheres e/ou. 

	c) Ser vinculada/o a núcleos de gêneros de instituição de ensino superior.



9.3.2.2.1. Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade técnica de que trata o item acima deverão participar dos serviços, objeto deste torneio, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada, previamente pela Administração. 

Forma de apresentação do(s) atestado(s):

Os atestados de capacidade técnica devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação da empresa ou do órgão fornecedor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha competência para expedi-los.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – 

9.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida há menos de 90 (noventa) dias da data designada no item 1.3.

9.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, juntamente com seus termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios para aquelas que já completaram o seu primeiro exercício. As empresas constituídas durante o ano corrente deverão, obrigatoriamente, apresentar o Balanço inicial ou de abertura. O Balanço poderá ser atualizado por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta Artigo 31, I da Lei 8.666/93.

a) As Microempresas ou as Empresas que trabalham sob regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento.

9.4.3. Serão considerados e aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

9.4.3.1. Sociedades regidas pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas:

a. Publicados em Diário Oficial; ou

b. Publicados em jornal de grande circulação; ou

c. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede da licitante.

9.4.3.2. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (Ltda.):

a. Por fotocópia do bem Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
b. Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados e autenticados na Junta Comercial da sede da licitante.

9.4.3.3. Sociedade criada no exercício em curso:

a. Fotocópias do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede da licitante.

9.4.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.4.5. Com base nos dados extraídos do balanço patrimonial será avaliada a capacidade financeira da empresa.

9.4.6. Para comprovar a boa situação financeira a empresa deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último Balanço Patrimonial:

LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1

SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1

LC = Liquidez Corrente – igual ou superior a 1

Sendo:

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

SG = AT / (PC + ELP)

LC = AC / PC

Onde:

AC = Ativo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo

AT = Ativo Total

a) Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar os dados do balanço que lhes deram origem; e

b) As licitantes que obtiverem em seus balanços índices inferiores a 1 (um inteiro), deverão comprovar um Capital Social ou Patrimônio Liquido de 10% (dez por cento) do valor, da proposta de preços apresentada. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio de índices oficiais.

c) As licitantes cujos balanços apresentarem índices de LG, SG e LC iguais ou superiores a 1 (um inteiro) serão considerados em boa situação econômico financeira, para efeito desta licitação.

d) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos junto ao Balanço Patrimonial.

e) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão Permanente de Licitações reserva-se o direito de efetuar os cálculos.

9.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

9.5.1. Declaração, de Inexistência, de Fato Impeditivo de Habilitação - Anexo IV.

(declaração firmada pelo representante legal da licitante) 

9.5.2. Declaração de inexistência de menor de 18 anos de idade trabalhando sob a direção da licitante nas condições previstas na Lei 9.854/99, bem como a inexistência de trabalho de menor de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos de idade; firmada por quem de direito da licitante - Anexo V.         

Nota: As declarações exigidas nos subitens 9.5.1 e 9.5.2 deverão estar assinadas pelo representante legal da licitante que tenha poderes para fazê-lo, ou através de procurador devidamente habilitado, cujo mandato seja outorgado por quem tenha competência para outorgar poderes.

9.5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos exigidos neste Pregão.

9.5.4. A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura de Caruaru convenciona o prazo com sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.

9.6. Todos os documentos exigidos no ITEM 9 deverão se apresentados dentro do envelope de habilitação.

9.6.1. Os documentos referenciados no subitem 9.1.1 não precisarão constar do envelope “Habilitação”, se tiver sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

9.7. Os documentos exigidos para a habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Tabelião de Notas ou por publicação de imprensa oficial. Será facultado a possibilidade de autenticação de cópias de documentos pela Pregoeira ou pela Comissão Permanente de Licitação, a partir do original, até as 12:00 do último dia útil anterior a data marcada para a sessão pública de recebimento e abertura do Pregão. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo. 

9.7.1. Em se tratado de documentos obtidos pela licitante via internet, os mesmos poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão condicionadas a verificação (consulta pela Pregoeira junto à internet).   

9.8. Todos os documentos constantes nos INVÓLUCROS deverão conter a rubrica de quem de direito da licitante e estarem devidamente numeradas seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato. Não numerando os documentos apresentados, e caso haja a alegação de que qualquer deles foi extraviado, no momento da sessão, todo o ônus ficará a cargo da licitante, não sendo imputada qualquer responsabilidade à Pregoeira e Equipe de Apoio, que, em face da inexistência da ordem numérica dos documentos, ficará impossibilitada de saber se a licitante efetivamente os apresentou.  

9.9. É obrigatória a assinatura de quem de direito da licitante nas cartas de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

10. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

10.1. No dia, hora e local indicados no comunicado deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do certame.

10.2. Após a Pregoeira a declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos ä proposta apresentada ou à documentação.

10.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se perante a Pregoeira, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.

10.3.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente credenciado.

10.4. No mesmo ato a Pregoeira receberá os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, em separados, procedendo, em seguida, à abertura do envelope “Proposta de Preços” e aos seguintes procedimentos:

10.4.1. Rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em comparando-as com o objeto e exigências deste Edital;

10.4.2. Seleção da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço; ou   

10.4.3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior;

10.4. 4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

10.4.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes;

10.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição da seqüência de lances, com a participação de todas as licitantes;

10.4.7. Uma vez iniciada a abertura do envelope “Proposta de Preços”, não serão permitidas quaisquer retificações na proposta escrita. 

10.5. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, a Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados.

10.5.1. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participação da fase de lances verbais.

10.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

10.6. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

10.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

10.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas das licitantes que efetuarem lances ou não, na ordem crescente dos valores.

10.9. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira verificará a existência de direito de preferência de contratação para as Microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos artigos 44 e 45 da Lei complementar nº123/2005, adotando-se os seguintes procedimentos:

10.9.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

10.9.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço.

10.9.3. Verificado o empate na forma do subitem 10.9.2, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela até então de menor valor, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

10.9.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

10.9.5. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem 10.9.3 deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do subitem 10.9.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.9.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrarem no intervalo estabelecido no subitem 10.9.2 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.9.7. Na hipótese da não-contratação de micro ou pequenas empresas nos termos previstos nos subitens 10.9 à 10.9.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço.

10.9.8. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, constante do processo.

10.10. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

10.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

10.12. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope “Documentação de Habilitação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão.   

10.13. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em uma nova sessão com ciência e anuência de todos os presentes interessados na contratação.

10.13.1. A interrupção dos trabalhos de que trata o subitem 10.13 somente dar-se-á, em qualquer hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais;

10.13.2. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio, pelo representante da Secretaria interessada e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da Pregoeira e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

10.14. Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes.

10.15. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio, pelo representante da Secretaria solicitante e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

10.16. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes “Documentação de Habilitação”, não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecido após o julgamento.

10.17. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação.

10.17.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

10.18. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:

10.18.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrado em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão; ou 

10.18.2. Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

10.19. A abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” será realizada sempre em sessão pública, devendo a Pregoeira elaborar a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio, pelo representante da Secretaria solicitante e, representantes das licitantes presentes.

10.20. Da Ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros porventura ocorridos.

10.21. Após, concluída a licitação e assinado o pertinente Contrato, os envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse da Pregoeira, à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após o que serão destruídos.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. As propostas de preços serão julgadas e classificadas obedecendo ao critério de “menor preço” GLOBAL ofertado.

11.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos.

11.3. Encerrada a análise das propostas apresentadas e estando estas, em conformidade com as exigências contidas neste Edital, a Pregoeira classificará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais.

11.4. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na condição anterior, a Pregoeira fará a classificação dos três menores preços sucessivos, dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

11.5. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços.

11.5.1. Será considerada como mais vantajosa para o Município de Caruaru a oferta de menor preço unitário, proposto e aceito.

11.6. Aceita a proposta de menor preço unitário será aberto o envelope “Documentação de Habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

11.7. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço unitário, no sentido de que seja obtido melhor preço:   

11.7.1. Se não houver lances verbais e o menor preço unitário estiver em desacordo com o estimado pelo Município de Caruaru para o fornecimento;

11.7.2. Mesmo após, encerrada a etapa competitiva, ordenadas e examinadas as ofertas, quanto ao objeto e valor ofertados, verificar a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço unitário;

11.7.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço unitário;

11.7.4. Se a licitante detentora do menor preço unitário desatender às exigências habilitatórias.

11.7.5. Na ocorrência das situações previstas nos subitens 11.7.3 e 11.7.4 deste Edital será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

11.7.6. Na hipótese do subitem anterior, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço.

11.8. Verificado que a proposta de menor preço unitário atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta de preços e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora.

11.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

12. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. No final da sessão e declarada a vencedora, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da Recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da(s) licitante(s) na sessão importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira à vencedora.
12.3. Interposto o recurso de forma regular, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Decididos os recursos, porventura interpostos; contra ato da Pregoeira, e constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

13. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO

13.1. Público alvo: 

· 500 (quinhentos) profissionais, divididos em 20 (vinte) turmas. Cada turma será composta de 25 (vinte e cinco) alunos. 

13.2. Carga Horária:
· Carga horária de 60 (sessenta) horas/aulas; totalizando 1.200 (uma mil e duzentas) horas/aulas.

13.3. Período:

· Até 31 de dezembro de 2011, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, de acordo com a Lei nº 8.666/93.

13.4. Avaliação:

13.4.1. A avaliação deverá ser processual/contínua, para tanto serão considerados aspectos apontados pelos responsáveis pela condução da capacitação sobre o desenvolvimento do cursista participante.

· Elementos analisados durante o processo de avaliação:

a) Participação e envolvimento do cursista na execução das atividades programadas;

b) Material produzido durante o curso;

c) Intervenções e exposições realizadas pelo participante.

13.5. Certificado:

· A adjudicatária deverá fornecer certificado contendo:

a) Carga horária;

b) Freqüência e

c) Aproveitamento.

13.6. A capacitação deverá ser ministrada por profissionais qualificados e de comprovada experiência pedagógica com especialização na área de atuação; que deverão utilizar material de boa qualidade, visando à melhoria do desempenho do professor. 

13.7. A capacitação deverá ser executada de acordo com o Plano de Execução proposto pela Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher.
13.7.1. Os serviços serão realizados, nos dias e horários indicados no Cronograma de Execução elaborado pela Secretaria Especial da Mulher e, entregue à adjudicatária, quando da assinatura do contrato.

13.8. A contratada deverá desenvolver as atividades na área de abrangência do projeto e será acompanhada pela equipe técnica da Secretaria Especial da Mulher.

13.9. O conteúdo a ser ministrado deve estar de acordo com as orientações do II Plano Nacional de Políticas para Mulheres (SPM/PR 2008), orientado dentro de uma perspectiva teórico-metodológica de gênero que busca desconstruir estereótipos e representações de gênero, além de mitos e preconceitos em relação à violência contra a mulher. 

13.10. Todo e qualquer material de divulgação do Projeto deverá ser submetido à análise da Assessoria Técnica da Secretaria Especial da Mulher e à Coordenação dos Projetos.

13.11. É vedado à Empresa contratada qualquer tipo de publicidade, exceto as de caráter educativo, informativo ou de orientação social das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal, de autoridades ou serviços públicos.

13.12. A empresa adjudicatária deverá apresentar à Equipe Técnica da Secretaria Especial da Mulher, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, após a assinatura do contrato, o conteúdo programático e metodológico que será submetido à análise.

13.13. A licitante adjudicatária, após a assinatura do contrato deverá fornecer à Secretaria Especial da Mulher, a relação dos funcionários que comporão a equipe encarregada da execução dos serviços.  

13.14. A adjudicatária terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da assinatura do contrato, para providenciar a organização e instalação da capacitação.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. O objeto desta licitação será recebido:

I – PROVISORIAMENTE: Por servidor designado pela Secretaria Especial da Mulher, para efeito de posterior verificação de conformidade dos serviços com as especificações exigidas.

II – DEFINITIVAMENTE: Por servidor designado pela Secretaria da Mulher, após a conferência e verificação da conformidade dos serviços, com as especificações e quantidades constantes da proposta apresentada e sua conseqüente aceitação definitiva.

14.2. A firma adjudicatária do objeto da licitação ficará obrigada a refazer os serviços que vierem a ser recusados por não atenderem às especificações anexas a este Edital, sem que isso acarrete qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE CARUARU ou importe em relevação das sanções previstas na legislação vigente e neste Edital. O prazo para substituição/correção dos serviços; deverá ser imediatamente à notificação.

14.3. A aceitação final dos serviços não acarretará de modo algum a exoneração da contratada da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos mesmos.

15. DOS PAGAMENTOS

15.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal, no protocolo da Secretaria dos Negócios da Fazenda localizada na Avenida Rio Branco nº. 315 – Bairro Nossa Senhora das Dores – Caruaru – PE.

15.1.1. Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:

· 50% (cinqüenta por cento) do valor do contrato quando da aceitação definitiva do conteúdo programático e metodológico.

· 50% (cinqüenta por cento) do valor do contrato em parcelas mensais e iguais, de acordo com o número de meses da vigência do contrato.

15.2. Os pagamentos serão efetuados através de empenho mediante recibo, após a comprovação da efetiva realização dos serviços, por servidor designado pela Secretaria Especial da Mulher.

15.3. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à contratada, para correção; começando, a partir da data de entrega do documento corretamente preenchido, o prazo para o pagamento. 

15.4. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

15.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do contrato.

15.6. Junto à nota fiscal a contratada deverá apresentar planilha de serviços, contendo, a quantidade de aulas realizadas; os dias e horário; acompanhada da freqüência dos alunos; devidamente atestada por servidor designado para acompanhamento e fiscalização do contrato.  

16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS
16.1. Cabe à Coordenação de Projetos da Secretaria Especial da Mulher a supervisão, o acompanhamento e recebimento do objeto do contrato.

17. DO CONTRATO

17.1. Para execução do objeto desta licitação será firmado contrato entre o município de CARUARU e a licitante adjudicatária; nos moldes do artigo 54 e seguintes da Lei nº. 8.666/93.

17.2. O presente Pregão, seus anexos e a proposta da licitante vencedora serão partes integrantes do contrato, independente de transcrição.

17.3. Adjudicado e Homologado o procedimento licitatório, deverá a licitante adjudicatária comparecer à Prefeitura de Caruaru, no prazo de dois dias, para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

17.4. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidos neste ato convocatório, o município poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.

17.5. O contrato decorrente desta licitação terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2011.

17.5.1. O prazo acima poderá ser revisto nos termos e forma estabelecidos na Lei 8.666/93.

18. DAS PENALIDADES
18.1. Recusa da adjudicatária em efetivar a contratação – (artigo 81 da Lei 8.666/93): 

18.1.1. Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia defesa, será considerado o inadimplemento e estará sujeita às seguintes cominações:
a. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

b. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA DE CARUARU, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos. Artigo 87 da Lei 8.666/93.

18.1.2. Não se aplica o disposto no subitem 18.1. acima quanto as licitantes convocadas nos termos do artigo 64 parágrafo 2°. da Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela primeira adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preços. Artigo 81 parágrafo único da Lei 8.666/93.

18.2. Pela inexecução, total ou parcial do Contrato:

18.2.1. A inexecução total ou parcial, ou o atraso injustificado na execução do objeto do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei, acarretará a aplicação das seguintes cominações, que poderão ser aplicadas cumulativamente ou não:

I – Advertência;

II – Multas, nas seguintes situações:

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do contrato.

b) Pela recusa em prestar o serviço, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do contrato.

c) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir falhas nos mesmos, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia decorrido.

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos serviços, entendendo-se como recusa a prestação do serviço não efetivada nos três dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do contrato.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 8.666/93, 10.520/02 ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até 02 (dois) anos.
IV - Impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CARUARU pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
18.3. A contratada estará sujeita as penalidades previstas nos incisos III e IV acima, quanto à prática das seguintes situações:

I - Pelo descumprimento no prazo dos serviços.

II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na prestação dos serviços, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 03 (três) dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

III - Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.

IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos.

V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍPIO DE CARUARU em virtude de atos ilícitos praticados.

18.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber; às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.

18.5. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

18.6. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

18.7. O valor pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso será devolvido.

18.8. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens precedentes.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos Recursos Federais decorrentes do Convênio nº. 192/2009 – SPM/PR - Processo nº. 00036.001208/2009-85; e através da seguinte dotação orçamentária:

21. – Gabinete do Prefeito; 02 – Secretaria Especial da Mulher; 422.1401.2.000105 – Manutenção das Atividades Vinculadas à Secretaria Especial da Mulher; 3.3.3.9.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

20. DAS DILIGÊNCIAS

20.1. É facultada à Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da PROPOSTA DE PREÇOS ou DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, bem como republicar o edital de ofício ou por provocação de terceiros, na forma da lei, adiar ou prorrogar datas de reunião, desde que comunique formalmente.
21. DAS IMPUGNAÇÕES

21.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

21.2. Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data do recebimento da petição.

21.3. Quando acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão.

21.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração do Município de Caruaru a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

21.5. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada à Pregoeira, logo após ter sido protocolado na Comissão Permanente de Licitação – CPL - no horário das 07:00 às 13:00 horas. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. A licitante vencedora deverá adequar sua proposta ao seu último lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data em que foi declarada vencedora, assinando o Relatório Final anexo a Ata. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, valendo para o Contrato o valor constante no referido Relatório Final anexo a Ata.
22.2. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Pregoeira dentro dos limites de suas atribuições e de acordo com a legislação reitora.

22.3. O MUNICÍPIO DE CARUARU reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇOS ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

22.4. Após a entrega da Proposta de Preços e dos Documentos, não será aceita alegação de desconhecimento de nenhuma exigência.

22.5. O Edital completo será disponibilizado para consulta e/ou retirada na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL no endereço citado no preâmbulo deste Edital, no horário das 07:00 às 13:00. 

23. DO FORO

23.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desse processo de licitação será competente o foro da Comarca de Caruaru.
Caruaru, 23 de maio de 2011.

ALBANEIDE DE CARVALHO
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